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PROJETO DE INDICAÇÃO: 057/2026

Dispõe sobre a criação do Programa "Reforço 
Escolar Online" na rede pública de ensino de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art.1º Fica sugerida ao Poder Executivo a criação do Programa "Reforço Escolar Online", 
destinado aos alunos matriculados no Ensino Fundamental II da rede pública municipal 
de Maracanaú.

Art. 2º O programa deverá pautar-se pelos seguintes objetivos:

I - Recuperação de Aprendizagem: Oferecer suporte extra em disciplinas com maior 
índice de dificuldade (ex: Matemática e Língua Portuguesa).
II - Inclusão Digital: Utilizar plataformas que permitam o acesso via smartphones, tablets 
e computadores, inclusive com disponibilização de conteúdo offline.
III - Interatividade: Realização de "lives" tira-dúvidas e monitoria digital com professores 
da rede ou estagiários de licenciatura.
IV - Flexibilidade: Permitir que o aluno acesse o conteúdo no contra-turno escolar, 
respeitando seu ritmo de aprendizado.

Art. 3º Para a execução do programa, o Poder Executivo poderá:

I - Desenvolver plataforma própria ou utilizar ferramentas gratuitas de gestão de 
aprendizagem (LMS).
II - Firmar parcerias com o Governo do Estado e instituições de ensino superior para 
programas de monitoria.
III - Garantir que os laboratórios de informática das escolas estejam disponíveis para os 
alunos que não possuem acesso à internet em residência.

Art. 4º As despesas para execução desta Lei ocorrerão por conta do orçamento 
municipal vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 16/03/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP
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JUSTIFICATIVA

A criação do Programa "Reforço Escolar Online" se faz necessária para garantir a 
continuidade do aprendizado dos estudantes da rede pública de ensino de Maracanaú, 
especialmente durante períodos de suspensão das aulas presenciais. Com a utilização 
de recursos tecnológicos, será possível oferecer suporte educacional aos alunos, 
contribuindo para a redução da evasão escolar e para o fortalecimento do processo de 
ensino-aprendizagem.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13614
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